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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. ATESTADO NÃO APRESENTADO EM TEMPO HÁBIL. DESCONTO SALARIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

Apresentando, o servidor público, atestado emitido por médico particular muito tempo depois de haver expirado a licença inicialmente concedida pela administração, e não solicitando a inspeção domiciliar prevista pelo § 1° do referido art. 203 da Lei nº 8.112/90, em que pese o argumento de que se encontrava incapacitado de se dirigir ao órgão responsável pela inspeção oficial face o agravamento do seu estado de saúde, indiscutível a legalidade dos descontos promovidos nos seus vencimentos em razão de sua falta ao serviço.

A C Ó R D Ã O

Acordam os Desembargadores da Segunda Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, CARMELITA BRASIL, Presidente e Relatora, WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR, Revisor e J. J. COSTA CARVALHO, Vogal, em CONHECER. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento e as notas taquigráficas. 

Brasília, 14 de outubro de 2004.

Desembargadora CARMELITA BRASIL
Presidente e Relatora

RELATÓRIO

O Relatório é, em parte, o da ilustrada sentença de fls. 109/110, o qual transcrevo a seguir, in verbis:

“Cleovam da Silva Porto ajuizou a presente Ação que segue o procedimento comum e rito ordinário em face do Distrito Federal, insurgindo-se contra desconto efetuado em seus vencimentos a título de faltas e postulando o reconhecimento do período de afastamento como sendo de licença médica, além do cancelando de férias coletivas impostas pela Administração, abono de faltas e ressarcimento dos valores glosados.

Aduz, em síntese, que por não encontrar-se em condições psicológicas para exercer suas atividades laborais no período compreendido entre 13.01.01 e 25.01.01, não compareceu ao local de trabalho nem mesmo para apresentar atestado médico ao órgão, razão pela qual os dias não trabalhados foram considerados como falta e descontados dos vencimentos do autor. Alega, ainda, ter sido incluído pela Administração em férias coletivas dos professores a partir de 26.01.01 sem sua expressa anuência.

Por tais motivos, requer o cancelamento das férias coletivas, bem como o abono das faltas, além do ressarcimento dos valores descontados de seus vencimentos. Instruiu com documentos de fls. 08-19.

O réu apresentou a contestação de fls. 26-29 sustentando que o autor não apresentou o atestado médico à Administração para justificar o período em que não se encontrava trabalhando. Afirma que o autor foi incluído nas férias coletivas escolares, a qual submetem-se todos os professores, salvo motivo de força maior, que não ocorreu na espécie, haja vista o autor não estar de licença médica no período. Por fim, requer seja julgado improcedente o pedido inicial. Juntou documentos de fls. 30-34.

A autora se manifestou em réplica de fls. 47-53.”

Acrescento que o pedido foi julgado improcedente, ao fundamento de que, em que pese o atestado médico apresentado pelo autor afirmar a incapacidade temporária do mesmo para o exercício das suas atividades, o mesmo não foi apresentado ao órgão responsável para homologação em tempo hábil, não se prestando, assim, à concessão dos efeitos pretendidos pelo servidor.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 116/122), alegando que a não apresentação em tempo hábil do atestado médico que garantiria a prorrogação de sua licença de saúde deu-se em razão do agravamento de seu estado depressivo, razão pela qual os descontos efetuados em seus vencimentos constitui violação aos princípios da legalidade e moralidade que regem a administração pública.

Em contra-razões (fls. 129/133), pugna o Distrito Federal pela manutenção da sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Preparo comprovado (fl. 123).

É o relatório. 

V O T OS

A Senhora Desembargadora CARMELITA BRASIL – Presidente e Relatora. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário ajuizada por Cleovam da Silva Porto em face do Distrito Federal no intuito de obter o ressarcimento dos valores glosados de seus vencimentos a título de faltas ao serviço no período em que esteve adoentado, bem como o cancelando das férias coletivas impostas pela Administração.

Ressalto, inicialmente, que o pedido relativo ao cancelamento das férias coletivas não constitui matéria devolvida ao exame deste Egrégio Tribunal, uma vez que o apelante, em suas razões recursais, pugna, tão-somente, pelo acolhimento do pleito relativo ao ressarcimento das glosas salariais.

Destarte, todo o objeto do recurso gira em torno da possibilidade de pagamento ao apelante dos dias não trabalhados em razão de licença médica.

Examinando os autos, constata-se que o recorrente, professor da Secretaria de Educação do Distrito Federal, sofreu descontos nos vencimentos relativos ao mês de fevereiro de 2001 em razão de 12 (doze) faltas ao serviço (demonstrativo fl. 17), os quais, segundo admite o próprio apelante, foram motivados pelo não retorno ao trabalho em 13/1/01, data em que teria espirado a sua licença médica, deferida pelo período compreendido entre 14/12/2000 e 12/01/2001, nos termos do documento de fl. 19.

Segundo argumenta o recorrente, a sua ausência ao trabalho no período subseqüente ao fim da licença médica deveu-se ao fato de ainda persistirem os sintomas de depressão e ansiedade, o que justificou a prescrição de mais 12 (doze) dias de licença, nos termos do atestado médico datado de 12/1/2001 (fl. 12).

Porém, o apelante admite que tal atestado não pôde ser entregue em tempo hábil ao órgão responsável pela homologação da licença médica pois, na ocasião, não tinha “a menor condição psiquiátrica de se transportar até lá”, vindo a faze-lo tão-somente em 25/4/2001 (fl. 15), razão pela qual teve cortados os dias compreendidos entre 13/01/01 e 25/01/01 (fl. 3), negando-se a administração a promover o abono das referidas faltas, sob o argumento de que o novo atestado médico não havia sido apresentado no prazo legal (despacho fl. 15-v). 

Isto posto, observa-se que, acerca da concessão ao servidor público de licença para tratamento de saúde, dispõem os arts. 202 e 102 da Lei nº 8.112/90 que:

“Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

(...)

VII – licença:

(...)

b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos.”

Porém, como bem observa o MM. Juiz a quo, para que o servidor venha a perceber a remuneração equivalente aos dias em que esteve ausente do trabalho em razão de licença médica, indispensável é a observância do procedimento previsto pelo art. 203 da referida lei, o qual transcrevo a seguir, in verbis:

“Art. 203. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.

§ 1° Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

§ 2° Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será aceito atestado passado por médico particular.

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o atestado só produzirá efeitos depois de homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade.”

Na hipótese em exame, conforme reconhece o apelante, o atestado emitido por médico particular foi apresentado ao órgão responsável mais de três meses depois de haver expirado a licença inicialmente concedida pela administração, verificando-se, ainda, não haver solicitado a inspeção domiciliar prevista pelo § 1° do referido art. 203, em que pese o argumento de que se encontrava incapacitado de se dirigir ao órgão responsável pela inspeção oficial face o agravamento do seu estado de saúde.

Destarte, indiscutível a legalidade do ato administrativo que manteve os descontos promovidos nos vencimentos do apelante em razão de sua falta ao serviço no período compreendido entre 13/01/01 e 25/01/01, vez que não justificada pela apresentação do competente atestado médico em tempo hábil.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo integralmente a r. sentença impugnada.

É como voto.

O Senhor Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR – Revisor.

Com a Relatora. 

O Senhor Desembargador J. J. COSTA CARVALHO – Vogal.

Com a Relatora. 

DECISÃO

CONHECIDO. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME. 
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